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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 
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 Data: 

30/10/2024 

 

DOCUMENTO DE FOMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
Solicitante: Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

Responsável pela solicitação: IDINALVA SOARES MACIEL (Secretaria Municipal 

de Educação) 

E-mail:  

Celular:  

Material: 
(  X ) Consumo 

(     ) Permanente 

(     ) Serviços 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALENQUER - PA. 

 

Justificativa:  

O PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área de Alimentação Escolar e de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN). Esta política pública, gerenciada pelo FNDE, atende a todos os alunos matriculados na Educação 

Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação Tempo Integral e 

a modalidade Quilombola, Atendimento Educacional Especializado (AEE) matriculados em escolas públicas, em 

conformidade com o Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento. 

O PNAE tem sua fundamentação legal nos artigos 6º, 205, 208 e 211 e inciso VI do art. 30. da Constituição Federal de 

1988, na  Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006, nos termos da Lei n.º 11.947 de 

16/07/2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23/08/2023 e Resolução n.º 06 do FNDE, de 08/05/2020, alterada pela 

CD/FNDE nº 20 de 02/12/2020 e Resolução CD/FNDE n° 21, de 16/11/2021 e na  Resolução do Conselho Federal de 

Nutricionistas n° 465, 23/08/2010 e demais matérias legais aplicáveis. 

Em todas as legislações aplicáveis estabelece que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 

pública e dever do Estado, sendo frisado que o recurso do PNAE é de caráter suplementar e será promovida e 

incentivada com vista ao atendimento universal. 

Considerando que o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 

alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período em 

que permanecem na escola. 

Considerando que muitas crianças do nosso município se encontram em situação de vulnerabilidade social, sendo a 

alimentação escolar, por muitas vezes, a única refeição que recebem durante o dia. Essa realidade desalentadora 

reforça ainda mais a importância de a escola oferecer refeições completas, saudáveis e nutritivas para as crianças.  

Considerando que o PNAE é acompanhado e fiscalizado pelo Conselho de Alimentação Escolar, pelo FNDE, pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU), pela Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Ministério Público. 

Diante das considerações elencadas e sendo  responsabilidade da esfera pública municipal a oferta de alimentação 

nas escolas em, no mínimo, 200(duzentos) dias letivos, se faz necessário a aquisição dos gêneros alimentícios 

discriminados qualitativa e quantitativamente na planilha em anexo deste estudo para que o município possa oferecer 

uma alimentação escolar suficiente e de qualidade aos educandos matriculados na rede municipal e estadual de 

ensino, em todas as modalidades de ensino atendidas,  para o ano letivo de 2025 e conforme a vigência do contrato. 
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ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL. 
Branco, aspecto cristalizado de fino a médio, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, transparente, com peso líquido de 01 kg. 

KG 26.450 

2 

ARROZ BRANCO. 
Arroz tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido. Acondicionado em 
embalagem plástica transparente, com peso líquido de 01 kg; 

KG 41.120 

3 

AZEITE DE DENDE. 
Azeite de dendê (óleo de palma bruto). Sem conservantes. 
Embalagem: garrafas de plástico com tampa vedada e conteúdo 
liquido de 200ml. 

FRASCO 5.520 

4 

ALHO n° 05 classificado de 1ª qualidade, livre de sujidades, parasitas 
e larvas; tamanho e coloração uniformes; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 2.260 

5 

ALMÔNDEGA BOVINA AO MOLHO - Almôndega (carne bovina, 
amido de milho, farinha de arroz, proteína de soja, sal, condimentos, 
espessantes, realçador de sabor, aromas), molho (água, polpa de 
tomate, amido de milho, leite em pó, açúcar e sal). Embalagem em lata 
de folha de flandres, com peso líquido de 420g. 

LATA   1.910 

6 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA -  Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico,açúcar, açúcar invertido, sal, fermento químico. 
Pode conter emulsificante, aromatizante e acidulantes.Peso líquido 
pacotes de 350g.  

PCT 15.700 

7 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER.  
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo vegetal, 
extrato de malte, amido de milho, soro de leite em pó, açúcar, sal, 
emulsificante, fermentos químicos, aromatizantes. Dupla embalagem 
primária de polietileno, com capacidade para 300g. 

PCT 13.900 

GENEROS ALIMENTÍCIOS 
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8 

CARNE BOVINA MOÍDA. 
Deverá ter aspecto firme, cor vermelho vivo, sem escurecimento ou 
manchas e odor característico. Entregue em temperatura de até 18⁰ C. 
A embalagem primária deverá ser saco plástico transparente, 
identificada com rótulo indicando o tipo de corte e peso. Limite de peso 
por embalagem:  deverá ser de 02 (dois) quilo. 
CORTES ACEITOS: acém,  músculo, patinho, coxão mole. Número do 
lote, data de validade, e registro no SIF.  

KG 37.150 

9 

CARNE BOVINA CONGELADA EM CORTE TIPO ISCAS - CORTES 
ACEITOS: alcatra, coxão mole, lagarto, patinho, miolo da paleta, 
músculo, ponta de peito. Deverá ter aspecto firme, cor vermelho vivo, 
sem escurecimento ou manchas e odor característico. Entregue em 
temperatura de até 7⁰ C. A embalagem primária deverá ser saco 
plástico transparente, identificada com rótulo indicando o tipo de corte 
e peso. Embalagem de 02(dois) quilo, individualmente.  

KG 20.720 

10 

CARNE BOVINA CONGELADA COM OSSO - CORTES ACEITOS: 
acém com osso, agulha com osso, paleta com osso. Deverá ter 
aspecto firme, cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas e 
odor característico. Entregue em temperatura de até 7⁰ C. A 
embalagem primária deverá ser saco plástico transparente, 
identificada com rótulo indicando o tipo de corte e peso. Embalagem 
de 01(UM) quilo, individualmente.  

KG 6.550 

11 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, carne salgada de bovino dianteiro 
em cubos embalado a vácuo, deverá apresentar-se em embalagem 
primária do tipo plástica,resistente e transparente, com especificação 
de peso, validade do produto e marca/procedência, produto, Registro 
do Ministério da Agricultura (SIF). Cada embalagem deverá apresentar 
peso de 1 kg lacre a vácuo não devendo apresentar odor de ranço, 
nem depósito de líquido na embalagem primária, devendo-se 
apresentar em perfeito estado de conservação. A embalagem 
secundária ddeverá ser de papelão reforçado adequada ao 
empilhamento recomendado, lacrada, resistente aos danos durante o 
transporte e armazenamento garantindo a integridade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 03 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante.  

KG 6.790 

12 

CONDIMENTO MISTO, com aspecto, com cor, cheiro próprio, isento 
de sujidades e materiais estranhos, pacote de plástico atóxico com 
100g. 

PCT 7.520 
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13 

CEBOLA. 
Raíz característica, extra AA, íntegro e de primeira qualidade, fresco 
de colheita recente, limpo, coloração uniforme, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e o transporte. 
Embalagem: sacolas tipo "rede". 

KG 4.300 

14 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
Cortes  congelado (à temperatura que garanta que o produto atinja -
18°C), com osso e pele, manipulados em condições higiênicas, 
provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária e 
com registro no SIF e DIPOA. Deverá conter no máximo 20% de 
adição de água, apresentar-se com aspecto próprio, sem manchas 
esverdeadas, com ausência de parasitas e sujidades, comprovado 
com laudo microbiológico. Embalagem congelada em pacotes 
individuais  de 01 kg, envoltas em plástico resistente e lacrado, com 
rótulo que identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo 
do Serviço de Inspeção, conforme a legislação.  

KG 10.230 

15 

FARINHA DE TRIGO. 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal. Embalagem 
plástica tipo leitosa com capacidade para 1 kg. 

KG 6.900 

16 

FEIJÃO RAJADO.  
Grupo 1 feijão comum, classe cores, tipo 1. Embalagem polietileno 
transparente com peso líquido de 01 kg. 

KG 9.430 

17 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
Leite fluido integral. Aspectos: cor branca amarelada, pó uniforme, 
homogêneo e fino.  Diluição semelhante ao leite no estado líquido, não 
rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados, hermeticamente 
vedados, com peso líquido de 200g; 

PCT 98.710 

18 

LEITE DE COCO. 
Leite de coco desengordurado, pasteurizado e homogeneizado, com 
conservantes, estabilizantes e acidulantes. Embalagem: garrafas de 
plástico com tampa vedada e conteúdo líquido de 200ml; 

FRASCO 13.705 

19 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE. 
Sêmola de trigo enriquecida e corante natural. Embalagem de 
polietileno transparente com peso líquido de 500g; 

PCT 27.550 

20 

MILHO PARA CANJICA. 
Grupo misturada, subgrupo despelículada, classe branca, tipo 2. 
Embalagem: saco plástico transparente, termossoldado, com peso 
líquido de 500g. 

PCT 13.120 
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21 

ÓLEO DE SOJA. 
Óleo de soja refinado e antioxidante. Aspecto de líquido viscoso. 
Embalagem: frasco em polietileno tereftalato (PET) de capacidade 
900ml Tipo 1, com tampa vedada; 

FRASCO 5.420 

22 

PÃO TIPO HOT- DOG 
Pão para “cachorro quente” de boa qualidade com miolo branco e 
casca de cor dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães 
mal assados, queimados, amassados, achatados e “embatumados 
aspecto massa pesada” e de características organolépticas anormais. 
Com peso unitário de 50g, com prazo de validade para 3 dias. O 
produto será entregue por unidade. Embalados em sacos plásticos 
com identificação do produto. 

UNID 299.990 

23 

PEITO DE FRANGO. 
Cortes de peito de frango congelado (à temperatura que garanta que o 
produto atinja -18°C), com osso e pele, manipulados em condições 
higiênicas, provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária e com registro no SIF e DIPOA. Deverá conter no máximo 
20% de adição de água, apresentar-se com aspecto próprio,, sem 
manchas esverdeadas, com ausência de parasitas e sujidades, 
comprovado com laudo microbiológico. Embalagem de Bandeja de 
01 kg, envoltas em plástico resistente e lacrado, com rótulo que 
identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do 
Serviço de Inspeção, conforme a legislação.  

KG 47.965 

24 

SAL MOÍDO E IODADO.  
Cloreto de sódio, iodato de potássio e antiumectante. Embalagem em 
plástico de polietileno com capacidade para 1 kg.  

KG 2.210 

 

25 

SARDINHA EM CONSERVA, preparada com pescado fresco, limpo, 
eviscerado, cozido, imersa em óleo comestível. Acondicionada em 
recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 125 g de peso líquido. A 
embalagem deverá ser com sistema abre fácil e conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, nº do 
lote, data de validade, quantidade do produto e registro no SIF/DIPOA.  

LATA 10.280  

26 

VINAGRE DE ÁLCOOL. 
Fermentado acético álcool, água potável, conservantes, com acidez 
volátil 4,0%. Embalagem em garrafas de PVC (policloreto de vinila), 
com capacidade para 750ml; 

FRASCO 3.570  

 

 

 

 

_________________________________ 

IDINALVA SOARES MACIEL 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.054/2024 
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